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Erechim-RS, 29 de JANEIRO de 2021. 

Parecer - Projeto de Lei Executivo 004/2021 - Poder 
Executivo - Autoriza Poder Executivo a Contratar em 
Caráter Temporário - Psicóloga - Urgência e Emergência 
Caracterizadas - 

Conforme vossa solicitação, estamos encaminhando parecer 

desta assessoria cm face do Projeto dc Lei Evccuiivon°004/2.021,  que (IispÕe sobre a autorização 

para o Poder Executivo contratar, em caráter temporário, tinia psicóloga, com carga horária de 

401i semanais, para atendimento (Ias (lclnan(las (Ia Secretaria Municipal de Saúde. 

A 1)l'oI)oSta Clii eStU(1O Se afigura revestida (Ia COIi(hÇã() 

legalidade no que concerne à competência e quanto à iniciativa, no caso o Chefè do Poder 

Executivo, nos termos do Art. 83, cio Regimento Interno desta Câmara de Vereadores. 

No mérito, visando atender ao princípio cia acessibilidade 

dos cargos I)Úl)liCOS e demais princípios constitucionais aos quais está i Administração Pública 

adstrita, nossa Carta Maior tornou obrigatória a aprovação prévia cm concurso público para o 

provimento (lê quaisquer cargos ou empregos na Administração Direta e Indireta, inclusive 

para o preenchimento de empregos nas empresas Públicas e Sociedade (lc Economia Mista. 

É O que dispõe O artigo 37, inciso II, li] verbis- 

"'II - A invesliduia ciii QI1ÇÏ) OU emj)regoj)úblicO depende de aprovação /)révia 

CII) COflCUis() J)úl)hCO (le provas ou de provas e títulos, de acordo com a natu-

reza e a complexidade (10 caigo 011 emprego, na lorma prevista ciii lei, reSsa]-

vadas as nomeações paii cargo Ciii comissão (JCclaJ)(lO cm lei (le livre nomea- 

ção e exoneração) ". 	 / 
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Desta forma, em observância à determinação (10 capUt do ar-

tigo 37 da CF/88, cujo teor enumera os supracitados princípios !un(lamentais a serem estrita-

mente cunipridos pela Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-

dade e eficiência), o inciso II estabeleceu a regra geral a ser aplicada à nomeação Para cargos ou 

empregos de provimento eletivo, excetuando, fl() iflCSlli() dispositivo, às hi1)ótCSCS (1C nomeação 

para cargos ciii comissão, os quais, por delinição, são de livre nomeação e exoneração, configu-

rando critérios Sill)jCIiVOS de confiança da autoridade conipeteiite. 

Consoante a prolessora Maria Sylvia Zanelia di Pietro', os 

supracitados cargos e empregos possuem individualidade própria, definida em lei. Paralelo a 

estes, no entanto, existem atribuições também exercidas por servidores públicos, mas sem que 

lhes corresponda uni cargo ou emprego, denominando o conjunto delas de Junção. 

Esclarece-se que a Constituição Federal de 1988 

excepcionou a regra geral do Concurso Público em situações outras, além das prescritas neste 

inciso I1 do artigo 37, uma vez que, por exemplo, existe a previsão de contratações por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse j)Úl)liCO no inciso 

IX do artigo 37. NesLe caso, ressalta a pro!cssoia Maria Sylvia Zanclla di Pietro', "esses servidores 

exerceni() Junções, poiïin, não COifl() integninles de IJIJI quadro perilianente, JXLflilel() ao (los 

caigos públicos, mas ciii canuler lfllflsitóiiO e excepcional'. 

Em entendimento diverso, expõe o prolessor José Afonso 

da Silva'  que "essa é uma fi»ma (le prestação de serViço púl)liCo) dilerente (10 exeirÍcio (le duçr., 

C1111)ve,go 011 Junção. O co1111ta(10 (5111)1 prcslacionisla de serviços 1emJ)OnuI1OS". 

Segundo o prolessor Diógenes Gasparini', servidores 

temporários são aqueles "que se li gain ; A(hniiisiração Pública, j)Or ICIII1.)0 delcrmina(lo, jara 

'Direito Administrativo, p. 451. 
2 Pbid, mesma página. 

Comentário contextuat à Constituição, p. 340. 
Direito Administrativo, p. 149. 
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atendíineiito (le necessidades (le excepcional interesse J)úbhCO, consoante (leliflidas Ciii lei". 

Dentre estes encontram-se OS contratados Sol) Iundanieiito do artigo 37, IX, ii verbis: 

"A ici estabelecerá OS casos de conmniIação OT tempo determinado jani 

atender a iiecessidade Ieinpoiána de excepcioiial iii! CI'CSSC J)úbhCO". 

Assini, a Constituição Federal prevê cxpressamcnt.c três 

PreSSUI)OStOS inalastáveis para (1UC  a Contratação temporária seja considerada válida. 

De acordo com o prolessorJosé  dos Santos Carvalho Filho' , 

O primeiro (Ides seria a "deienniiabiYidade tempoi'al da contratação, ou seja, os cOntiiIOs 

urinados COIJI esses servidores (levem ler seniji'e J)riiZ() determinado, contiinamente, aliás, (10 

(/1W ocoire IJOS re,ipnies eslaiutáiio e tniballiiia". 

E o que demonstram OS 1)1'1o5  IfláXiflR)S (1C duração dos 

contratos (Ia Lei n 8.745/93, conlorme a hipótese (Id contratação. Tais contratos são 

iniprorrogíveis OU SàO admitidas prorrogações até um limite máximo, COfli O intuito (Id evitar que 

se afronte a regra geral do Concurso Público. 

E COIfl() ÚlliIrl() 1)1'CSSul)osto,  a excepcionalidade (10 interesse 

público que obriga ao recrutamento. Empregando o termo cxcepcional para caracterizar o 

interesse público do Estado, a Constituição deixou claro que situações admninistratwas comuns 

hão podem ensejar o chamamento (lesses servidores. 

No Supremo Tribunal Federal, há recorrentes declarações 

de inconstitucionais Leis Federais, Estaduais ou Municipais com a argumentação de que não se 

admite a possibilidade de caracterizar o excepcional interesse I)ÚbliCO, necessário para haver a 

dispensa (10 COflCUS() pÚl)liCO do art. 37. IX, da Constituição lèderal (dentre outros requesitos), 

atividades de caráter ordinário e permanente; sendo necessário, conforme este órgão julgador, 

que a atividade seja de caráter eventual, temporária ou excepcional. Nesse sentido, existemn 

diversos julgados, COIii() a AI)! 2.229, AI)! 3.700, ADI 2.987, AI)I 2229, ADI 2987. 

Manual de direto administrativo, p. 406, 
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Coin aniparo 110 acervo aciflia, l)em tomo a justificativa 

ciicanunliada e Pt1't integTaflte (10 projeto de lei (1UC øni SC analisa, entendemos (IUC fl() CS() 

concreto os requisitos constitucionais se fazem Presente, na fliedi(Ia em que a necessidade do 

Serviço 	permanente, e a servidora titular estará alastada por 18() (lias ciii razão de licença 

mnateriudade, além de haver o interesse público, visando manter a normalidade (10 serviço (Ia 

Secretaria de Saúde. 

Assim, pelo acima exposto, entende-se que a proposta 

reúne condições de legalidade e constitacionalidade. 

No mais, a matéria é de natureza legislativa e o aval (la 

Câmara é indispensável, sendo que esse mister somente pode ser alcançado através de lei. 

São estas as considerações, é este o parecer, iclIlbIamldo 

(1UC esta manifestação é absolutamente técnica, cabendo aos nobres vereadores a análise da 

oportunidade de conveniência (lUan(lo  (Ia sua análise. 

As ssori urídica. 

ie Safro 

OA /RS6.547 

Com suh(jjuri(Ii('() 


